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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 033/16-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Flextronics da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrr: Av. Torquato Tapajós, n" 7200, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF:04.454j2010006-24 INScruÇÂoEsr.c,nuA,L:06.390.111-0

Foxn: (92) 3090-0154 Fnx: (92) 98121-5454

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3301 PRocEsso Ns: 4317115-V3

ATTvTDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7200, Colônia Terra Nova,
nas coordenadas geográficas 03"00'56,26"S e 60'01'45,64'W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos e de comunicação, recepção, reproduçâo, gravação e ampliação de
áudio e vídeo - Placas e Circuito lmpresso.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcEtÇn: 02 Axos.

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Esta licença é compostâ dc l4 restrições 'e/ou condições cotrstatrtes no verso, cujo Í!ão
cumprimento/atendimerto süjcitrrí I sua itrvrlidrçio e/ou as pcnalidades previstas em normas.
Esta licençr não comprovs ncm substitui o docuEento de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Ests licençr deye permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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(v.b\
Francisca nl#í" C. Pereira

Assessora, no exercício da Diretoria Técnicâ
Juliano Marcos nte de Souzâ
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RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÔES Df VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 033/1É06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.

4tt7llçv3.
4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e filalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dspensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedÂdos quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subtenáneas e em sistemas

de drcnagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transpoÍte dos residuos de qualquer natüeza gerados no émpreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empresa deverâo ser apresentados semesÍalmente ao IPAAM em
uma pasta obedecendo à ordem cronológica

10. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado
e cadastrado neste IPAAM (efluente bruto e final), e os laudos anâliticos indicarem no mínimo os

seguintes parâmetros para análise: pH, coÍ, turbidez! DBOs, DQO, óleos e graxas,, sólidos totâis,
sólidoB dissolvido6., sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos frxos, nitratos'
nitritos, nitrogênio totrl e coliformes termotolGrantes, devendo ser encaminhado semestralmente a

este lnstituto, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores

estabelecidos na Legislação.de quaisquer parâmetros, apresentar relatório conclusivo com as medidas
adotadas para coneçâo.

ll. Dar destinação final ade4uada do lodo oriundo do Sistema de TrataÍnento de Esgolo
Doméstico/Sanitário, devendo ser encamiúado a este IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da
Licença de Operação, comprovante dos serviços efetuados.

12. Realizar neste IPAAM, no prâzo de ó0 di.s, Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e
Liquidos - PGR§L rturlizdo, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações pard

implementação de Logística Reversa dos pÍ,odutos fabricados pela EmpresÀ incluindo embalagens em
geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457
de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos DecÍetos, Federal n' 10.936D022 e

Estadual no 4l .863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da resp€ctiva atividade.
13. Apresentar &nualmente, Relatório de Logistica Reversa, previstos no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCL& em atendimento àLei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo

Decreto no 41.863, de 30 de janeiro de 2020.
14. Apresentar neste IP.A.AM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadasüo da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.

. d) Procuraçâo, com a cópiâ da identiÍicação e residêrrcia dos oulorgados
e) 'Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


